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Pauta de Reunião 
15ª Reunião Ordinária – Sessão Legislativa 2023 

16 de maio, terça-feira, às 09 horas 

1ª Parte 

 Oração do Pai Nosso 

 Texto Bíblico  

 Chamada dos Vereadores 

 Leitura da ata da reunião anterior 

Correspondência Executivo (Leitura) 
Correspondência Diversos (Leitura) 
Correspondência Vereadores (Leitura das matérias e votação de requerimentos e moções) 

Convidados e/ou convocados para esta sessão: Camila Vasconcelos Siqueira Cianni - Secretária Municipal da 
Fazenda, Antônio Mendes da Silva - Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, Carlos Magno - Controlador 

Pequeno Expediente: Destina-se a breves comunicações ou comentários, individualmente, jamais superior a 5 minutos. 
O Vereador não poderá ser aparteado ou interrompido neste expediente. (art. 226, §  2º do RI) 

Grande Expediente: Os Vereadores usarão da palavra pelo prazo máximo de 10 minutos para tratar de qualquer 
assunto de interesse público. (art. 226, § 3º do RI) 

2ª Parte 

PROJETO PROPONENTE EMENTA  FORMA 
VOTAÇÃO 

QUORUM 

PL 021/2023 VER. 
AVERALDO P. 

Dispõe sobre a utilização do cordão de girassol 
como símbolo para a identificação da pessoa com 
Deficiência Oculta no Município e dá outras 
providências 

2º VOTAÇÃO 
SIMBOLICA 

MAIORIA 
SIMPLES 

PL 027/2023 VER. 
EDUARDO L. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de a empresa 
concessionária de serviço público de distribuição 
de energia elétrica atender às normas técnicas 
aplicáveis à ocupação do espaço público e 
promover a retirada dos fios inutilizados nos 
postes, notificar as demais empresas que utilizam 
os postes como suporte de seus cabeamentos, em 
vias públicas de Congonhas e dá outras 
providências. 

2º VOTAÇÃO 
SIMBÓLICA 

MAIORIA 
ABSOLUTA 

PL 028/2023 VER. LUCAS 
SANTOS 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades 
escolares públicas em reservar assentos 
prioritários aos alunos com Transtorno de Déficit 
de Atenção com Hiperatividade - TDAH e 
Transtorno do Espectro Autista - TEA, no âmbito 
do município de Congonhas. 

2º VOTAÇÃO 
SIMBOLICA 

MAIORIA 
SIMPLES 

PL 029/2023 VER. 
VANDERLEI E. 

Institui o serviço de crematório e incineração de 
cadáveres animais no Município de Congonhas. 

2º VOTAÇÃO 
SIMBOLICA 

MAIORIA 
SIMPLES 

PL 035/2023 VER. 
SEBASTIÃO M. 

Torna obrigatório a instalação de detectores de 
metais nas escolas da rede pública do município 
de Congonhas 

2º VOTAÇÃO 
SIMBOLICA 

MAIORIA 
SIMPLES 

 
Congonhas, 12 de maio de 2023. 

 
 

IGOR JONAS SOUZA COSTA 
Presidente da Mesa Diretora  
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